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LEI MUNICIPAL No 2966 DE 12 DE ABRIL DE 2018 

DispOe sobre a Politica Püblica de 

Assistência Social do MunicIpio de Barra 

do Piral e dá outras providéncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuiçoes legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte lei.-  

CAPITULO I 

DAS DEFINIçOES E DOS OBJETIVOS 

Art. 1 1 . A assistência social, direito do cidadäo e dever do Estado, é Politica de 

Seguridade Social não contributiva, que prove os rnInimos sociais, realizada através de 

urn conjunto integrado de açOes de iniciativa püblica e da sociedade, para garantir o 

atendimento as necessidades básicas. 

Art. 2 1 . A Politica de Assisténcia Social do MunicIpio de Barra do Piral tern por 

objetivos: 

	

I. 	A proteçao social, que visa a garantia da vida, a reduçao de danos e a 
prevençao da incidência de riscos, especialmente: 

a. A protecao a familia, a rnaternidade, a infância, a adolescéncia e a 
velhice; 

b. 0 arnparo as criancas e aos adolescentes carentes; 

c. A promoçao da integracao ao rnercado de trabaiho; 

d. A habilitacao e reabilitaçao das pessoas corn deficiència e a promocao de 

sua integracao a vida cornunitária. 

	

II. 	A vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialrnente a capacidade 

protetiva das farnIlias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de 

vitirnizacOes e danos; 

	

Ill. 	A defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto 

das provisoes socioassistenciais; 

IV. Participacao da populaçao, por meio de organizacOes representativas, na 

forrnulaçao das politicas e no controle de acOes ern todos os niveis: 

V. Prirnazia da responsabilidade do ente politico na conducao da Politica de 

Assistência Social em cada esfera de governo; 

VI. Centralidade na famIlia para concepcao e implementaçao dos benefIcios, 

servicos, prograrnas e projetos, tendo corno base o território. 
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Paragrafo ünico. Para a enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de 

forma integrada as politicas setoriais visando universalizar a proteçao social e atender 

as contingencias sociais. 

CAPITULO II 

DOS PRINCIPIOS E DIRETRIZES 

Seção I Dos PrincIpios 

Art. 30•  A polItica püblica de assistência social rege-se pelos seguintes princIpios: 

I. Universalidade: todos tern direito a proteçao socioassistencial, prestada a quem 

dela necessitar, corn respeito a dignidade e a autonornia do cidadão, sem 

discriminacao de qualquer espécie ou comprovaçao vexatória da sua condiçao; 

II. Gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem exigencia de 

contribuicao ou contrapartida, observado a que dispöe a art. 35, da Lei Federal 

n° 10.741, de 1 1  de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso: 

III. Integralidade da protecao social: oferta das provisoes em sua completude, por 

meio de conjunto articulado de servicos, programas, projetos e benefIcios 

socioassistenciais; 

IV. Intersetorialidade: integracao e articulaçao da rede socioassistencial corn as 

dernais politicas e órgaos setoriais de defesa de direitos e sisterna de justica 

V. Equidade: respeito as diversidades regionais, culturais, socioeconôrnicas, 

politicas e territoriais, priorizando aqueles que estiverem em situaçao de 

vulnerabilidade e risco pessoal e social. 

VI. Supremacia do atendimento as necessidades sociais sobre as exigéncias de 

rentabilidade econômica; 

VII. Universalizacao dos direitos sociais, a fim de tornar a destinatário da acao 

assistencial alcançável pelas dernais polIticas pCiblicas; 

VIII. Respeito a dignidade do cidadão, a sua autonornia e ao seu direito a benefIcios 

e servicos de qualidade, bern corno a convivência familiar e comunitária, 

vedando-se qualquer cornprovacaa vexatória de necessidade; 

IX. Igualdade de direitos no acesso ao atendirnento, sern discrirninacao de qualquer 

natureza, garantindo-se equivalencia as populacOes urbanas e rurais: 

X. Divulgacao ampla dos benefIcias, servicos, 	prograrnas e projetos 

socioassistenciais, bern como dos recursos oferecidos pelo poder püblico e dos 

critérios para sua concessão. 
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Secao II Das Diretrizes 

Art. 4°. A organizacao da assistência social no MunicIpio observará as seguintes 

diretrizes: 

I. Primazia da responsabilidade do Estado na conduçao da politica de assistência 

social em cada esfera de governo; 

II. Descentralizacao politico-administrativa e comando Unico em cada esfera de 

gestao; 

	

Ill. 	Cofinanciamento partilhado dos entes federados: 

IV. Matricialidade sociofamiliar; 

V. Territorializacão; 

VI. Fortalecimento da relaçao democrática entre Estado e sociedade civil; 

VII. Participacao popular e controle social, por meio de organizaçoes 

representativas, na formulaçao das politicas e no controle das acOes em todos 

Os nIveis; 

CAPTULO III 

DA GESTAO E 0RGANIzAçA0 DA POLITICA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL. 

Secão I Da Gestão 

Art. 51 . A gestao das açOes na area de assisténcia social é organizada sob a forma de 

sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema Unico de Assisténcia 

Social —SUAS, conforme estabelece a Lei Federal n° 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, cujas normas gerais e coordenaçao são de competência da União. 

Paragrafo Cjnico. 0 Suas é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos 

conseihos de assistência social e pelas entidades e organizacaes de assisténcia social 

abrangida pela Lei Federal n° 8.742, de 1993. 

Art.61 . 0 MunicIpio de Barra do Pirai atuará de forma articulada corn as esferas federal 

e estadual, observadas as norrnas gerais do SUAS, cabendo-Ihe coordenar e executar 

os servicos, programas, projetos e beneficios socioassistenciais em seu âmbito. 

Art. 7 0 . 0 orgao gestor da politica de assisténcia social no Municipio de Barra do Pirai e 
a Secretaria Municipal de Assistência Social. 
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Seçao II Da Organizacao 

Art. 81 . 0 Sistema Unico de Assistência Social no ämbito do MunicIpio de Barra do 

Piral organiza-se pelos seguintes tipos de protecao: 

I. Protecao social básica: conjunto de servicos, programas, projetos e benefIcios 

da assistência social que visa a prevenir situacoes de vulnerabilidade e risco 

social, por meio de aquisicOes e do desenvolvimento de potencialidades e do 

fortalecimento de vmnculos familiares e comunitários; 

II. Protecao social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tern 

por objetivo contribuir para a reconstrucao de vInculos familiares e comunitârios, 

a defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisiçOes e a 

proteçao de famIlias e indivIduos para o enfrentamento das situacOes de 

violacao de direitos. 

Art. 91 . A proteçao social básica compOem-se precipuamente dos seguintes serviços 

socioassistenciais, nos termos da Tipificacao Nacional dos Servicos Socioassistenciais, 

sem prejuizo de outros que vierem a ser instituidos: 

I. Servico de Protecao e Atendimento Integral a Familia - PAIF; 

II. Servico de Convivência e Fortalecirnento de Vinculos - SCFV; 

III. Serviço de Protecao Social Básica no Dornicilio para Pessoas corn Deficiência e 

ldosas; 

§1 1  0 PAIF deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referéncia de Assistência 

Social - CRAS. 

§21  Os servicos socioassistenciais de Proteçao Social Bàsica poderao ser executados 

pelas Equipes Volantes. 

Art. 10. A protecao social especial ofertará precipuamente as seguintes servicos 

socioassistenciais, nos termos da Tipificacao Nacional dos Servicos Socioassistenciais, 

sem prejuIzo de outros que vierem a ser instituidos: 

	

I. 	Protecao social especial de media complexidade: 

a. Servico de protecao e atendimento especializado a familias e indivIduos - 

paefi; 

b. Servico especializado de abordagem social; 

c. Serviço de protecaa social a adolescentes em cumprimento de medida 

socioeducativa de liberdade assistida e de prestaçao de serviços a 
comunidade; 
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d. Servico de protecao social especial para pessoas corn deficiência, idosas 

e suas familias; 

e. Servico especializado para pessoas ern situacao de rua; 

II. 	Protecao social especial de alta complexidade: 

a. Servico de acolhirnento institucional; 

b. Servico de Acolhimento em Familia Acolhedora; 

c. Servico de Protecao em Situacoes de Calamidades Ptblicas e de 

Emerge n cia s. 

Parágrafo Unico. 0 PAEFI deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referenda 

Especializado de Assistência Social - CREAS. 

Art. 11. As proteçOes sociais básica e especial serão ofertadas pela 

rede socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos entes püblicos ou pelas 

entidades ou organizacOes de assistência social vinculadas ao SUAS, respeitadas as 

especificidades de cada servico, programa ou projeto socioassistencial. 

§1° Considera-se rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta de serviços, 

programas, projetos e benefIcios de assistência social rnediante a articulaçao entre 

todas as unidades do SUAS. 

§20  A vinculacao ao SUAS é o reconhecimento pelo órgao gestor, de que a entidade ou 

organizacao de assisténcia social integra a rede socioassistencial. 

Art. 12. As unidades püblicas estatais instituidas no ârnbito do SUAS integram a 

estrutura administrativa do MunicIpio de Barra do Pirai, quais sejam: 

I. CRAS; 

II. CREAS. 

Paràgrafo Unico. As instalacoes das unidades püblicas estatais devem ser compatIveis 

corn os serviços neles ofertados, observadas as norrnas gerais. 

Art. 13. As proteçoes sociais, básica e especial, serão ofertadas precipuamente no 

Centro de Referenda de Assistëncia Social - GRAS e no Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social - CREAS, respectivarnente, e pelas entidades e 

organizacOes de assistêndia social, de forma complementar. 
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§ 1 1  0 CRAS é a unidade püblica municipal, de base territorial, localizada em areas 

corn rnaiores indices de vulnerabilidade e risco social, destinada a articulacao e 

execucao de servicos, prograrnas e projetos socioassistenciais de protecao social 

básica as farnilias no seu território de abrangência. 

§ 2 0  0 CREAS é a unidade pblica de abrangência municipal ou regional, destinada a 
prestaçao de servicos a individuos e farnilias que se encontram em situacao de risco 

pessoal ou social, por violacao de direitos ou contingencia, que demandam 

intervencOes especializadas da Assistência Social. 

§31  Os GRAS e os CREAS são unidades püblicas estatais instituidas no àmbito do 

SUAS, que possuem interface corn as demais politicas ptblicas e articulam, 

coordenam e ofertam os servicos, programas, projetos e benefIcios da assisténcia 

social. 

Art. 14. A implantacao das unidades de GRAS e CREAS deve observar as diretrizes 

da: 

I. Territorializacao - oferta capilarizada de servicos corn areas de abrangência 

definidas baseada na lôgica da proximidade do cotidiano de vida dos cidadaos; 

respeitando as identidades dos territórios locais, e considerando as questöes 

relativas as dinàmicas socials, distâncias percorridas e fluxos de 

transportes, corn o intuito de potencializar o caráter preventivo, educativo e 

protetivo das açoes em todo o rnunicipio, mantendo simultaneamente a ênfase e 

prioridade nos territórios de maior vulnerabilidade e risco social. 

II. Universalizacao - a fim de que a protecao social bàsica e a protecao social 

especial sejam asseguradas na totalidade dos territôrios dos municipios e corn 

capacidade de atendirnento compativel corn o volume de necessidades da 

populacao; 

	

Ill. 	Regionalizaçao - participacao, quando for a caso, em arranjos institucionais que 

envolvam municIpios circunvizinhos e a governo estadual, visando assegurar a 

prestacao de serviços socioassistenciais de protecao social especial cujos 

custos ou baixa demanda municipal justifiquem rede regional e desconcentrada 

de servicos no âmbito do estado. 

Art. 15. As ofertas socioassistenciais nas unidades püblicas pressupoem a constituiçao 

de equipe de referência na forma das resolucOes n° 269, de 13 de dezembro de 2006; 

n° 17, de 20 dejunho de 2011; en° 9, de 25 de abril de 2014, do cnas. 
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Paragrafo ünico. 0 diagnóstico socioterritorial e as dados da vigilância socioassistencial 

são fundamentais para a definicao da forma de oferta da proteçao social básica e 

especial. 

Art. 16. 0 suas afianca as seguintes segurancas, observado as normas gerais: 

I. Acoihida; 

II. Renda; 

III. ConvIvio ou vivéncia familiar, comunitária e social; 

IV. Desenvolvimento de autonomia; 

V. Apoio e auxillo. 

Seção III Das Responsabilidades 

Art. 17. Compete ao Municipio de Barra do Piral, par meio da Secretaria Municipal de 

Assistência Social: 

I. Destinar recursos financeiros para custeio dos benefIcios eventuais de que trata 

o art. 22, da lei federal n° 8742, de 1993, mediante critérios estabelecidos pelos 

conselhos municipais de assistência social; 

II. Efetuar a pagamento do auxIlio-natalidade e a auxilio-funeral; 

	

Ill. 	Executar as projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria corn 

organizaçoes da sociedade civil; 

IV. Atender as acOes socioassistenciais de caràter de ernergência; 

V. Prestar as serviços socioassistenciais de que trata o art. 23, da lei federal n° 

8.742, de 7 de dezembro de 1993, e a tipificacao nacional dos serviços 

socioassistenciais; 

VI. lrnplantar a vigilância socioassistencial no âmbito municipal, visando ao 

planejamento e a oferta qualificada de servicos, benefIcios, programas e 

projetos socioassistenciais; 

VII. Implantar sistema de informacao, acompanharnento, monitoramento e avaliaçao 

para promover a aprimoramento, qualificaçao e integracao continuos dos 

servicos da rede socioassistencial, conforme pacto de aprirnoramento do suas e 

piano de assistência social. 

VIII. Regulamentar e coordenar a formulacao e a implementacao da politica municipal 

de assistência social, em consonància corn a polItica nacional de assisténcia 

social e corn a politica estadual de assistência social e as deliberaçaes de 

competéncia do conselho municipal de assistência social, observando as 

deliberacoes das conferências nacional, estadual e municipal social; 
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IX. Regulamentar os beneficias eventuais em consonância cam as deliberaçoes do 

conselho municipal de assisténcia social; 

X. Cofinanciar a aprirnaramenta da gestao e dos servicos, pragramas, projetas e 

benefIcios eventuais de assisténcia social, em ämbito local; 

XI. Cofinanciar em conjunta cam a esfera federal e estadual, a polltica nacional de 

educaçaa permanente, cam base nos principios da norma operacional básica de 

recursos humanos do suas - nob-rh/suas, coordenando-a e executando-a em 

seu ârnbito. 

XII. Realizar a monitorarnento e a avaliaçao da politica de assisténcia social em seu 

âmbito; 

XIII. Realizar a gestao local do beneficio de prestacao continuada - bpc, garantindo 

aos seus beneficiàrios e familias a acesso aos servicos, programas e projetos da 

rede socioassistencial; 

XIV. Realizar em conjunto cam o conselho de assisténcia social, as conferências de 

assistência social; 

XV. Gerir de forma integrada, as serviças, beneficios e programas de transferência 

de renda de sua competencia; 

XVI. Gerir a fundo Municipal de Assistëncia Social: 

XVII. Gerir no ârnbito municipal, a Cadastro Unico para Programas Sociais do 

Governo Federal e a Programa Balsa Familia, nos termos do §1 1  do art. 8° da 

Lei n° 10.836, de 2004; 

XVIII. Organizar a oferta de servicos de forma territorializada, em areas de malor 

vulnerabilidade e risco, de acordo corn a diagnôstica socioterritorial; 

XIX. Organizar e manitorar a rede de servicos da protecaa social básica e especial, 

articulando as afertas; 

XX. Organizar e coordenar o SUAS em seu âmbita, observando as deliberaçoes e 

pactuacOes de suas respectivas instâncias, normatizanda e regulando a polltica 

de assistência social em seu âmbito em cansanância com as normas gerais da 

União. 

XXI. Elaborar a prapasta arcarnentária da assisténcia social no MunicIpio 

assegurando recursos do tesouro municipal; 

XXII. Elabarar e submeter aa Conselho Municipal de Assistência Social, anualmente, 

a proposta orçarnentária dos recursos do Fundo Municipal de Assistência Social 

- FMAS; 

XXIII. Elaborar e cumprir a piano de providências, no casa de pendências e 

irregularidades do Municipia junta ao SUAS, apravado pelo CMAS e pactuada 

na CIB; 
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XXIV. Elaborar e executar o Pacto de Aprimoramento do SUAS, implementando-o em 

âmbito municipal; 

XXV. Elaborar e executar a polItica de recursos humanos, de acordo corn a NOB! RH - 

SUAS; 

XXVI. Elaborar o Piano Municipal de Assistência Social, a partir das responsabilidades 

e de seu respectivo e estágio no aprimoramento da gestao do SUAS e na 

qualificacao dos servicos, conforrne patamares e diretrizes pactuadas nas 

instância de pactuacao e negociacao do SUAS; 

XXVII. Elaborar e expedir os atos normativos necessários a gestao do FMAS, de acordo 

corn as diretrizes estabelecidas pelo conselho municipal de assisténcia social; 

XXVIII. Elaborar e aprirnorar os equipamentos e servicos socioassistenciais, observando 

as indicadores de monitoramento e avaliaçao pactuados; 

XXIX. Elaborar, alimentar e mantel atualizado as sistemas e dados sob sua 

responsabilidade 

XXX. Implantar o Censo SUAS; 

XXXI. Implantar o Sistema de Cadastro Nacional de Entidade de Assisténcia Social - 

SCNEAS de que trata a inciso Xl do art. 19 da Lei Federal n° 8.742. de 1993; 

XXXII. Implantar a conjunto de aplicativos do Sisterna de Informaçao do Sisterna Unico 

de Assisténcia Social - Rede SUAS; 

XXXIII. Garantir a infraestrutura necessária ao funcionamento do respectivo conseiho 

municipal de assistência social, garantindo recursos materials, humanos e 

financeiros, inclusive corn despesas referentes a passagens, traslados e diárias 

de conseiheiros representantes do governo e da sociedade civil, quando 

estiverem no exercIcio de suas atribuicoes; 

XXXIV. Garantir a elaboracao da peca orcamentária esteja de acordo corn a Piano 

Plurianual, a Piano de Assistência Social e dos compromissos assumidos no 

Pacto de Aprimoramento do SUAS; 

XXXV. Garantir a integralidade da protecao socioassistenciai a populaçao, primando 

pela qualificacao dos servicos do SUAS, exercendo essa responsabilidade de 

forma compartilhada entre a Uniào, Estados, Distrito Federal e MunicIpios; 

XXXVI. Garantir a capacitaçao para gestores, trabalhadores, dirigentes de entidades e 

organizacoes, usuários e conseiheiros de assisténcia social, além de 

desenvolver, participar e apoiar a realizacao de estudos, pesquisas e 

diagnósticos relacionados a politica de assisténcia social, em especial para 

fundarnentar a análise de situacOes de vulnerabilidade e risco dos territOrios e a 

equacionamento da oferta de servicos em conformidade corn a tipificacao 

nacional; 
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XXXVII. Garantir o comando Onico das acOes do SUAS pelo órgao gestor da politica de 

assistência social, conforme preconiza a LOAS; 

XXXVIII. Definir os fluxos de referência e contrarreferência do atendimento nos servicos 

socioassistenciais, corn respeito as diversidades em todas as suas formas; 

XXXIX. Definir os indicadores necessários ao processo de acompanhamento, 

monitorarnento e avaliaçao, observado a suas competéncias. 

XL. Implernentar os protocolos pactuados na CIT; 

XLI. Implernentar a gestao do trabalho e a educacao permanente 

XLII. Promover a integracao da politica municipal de assistência social corn outros 

sisternas pUblicos que fazem interface corn o SUAS; 

XLIII. Promover a articulaçao intersetorial do SUAS corn as demais poilticas pUblicas e 

Sistema de Garantia de Direitos e Sisterna de Justica; 

XLIV. Prornover a participaçao da sociedade, especialmente dos usuários, na 

elaboracao da politica de assistência social; 

XLV. Assumir as atribuiçoes, no que he couber, no processo de rnunicipalizaçao dos 

serviços de protecao social bãsica; 

XLVI. Participar dos rnecanismos forrnais de cooperaçao intergovernarnental que 

viabilizern técnica e financeirarnente os servicos de referência regional, definindo 

as cornpetências na gestao e no cofinanciamento, a serern pactuadas na CIB; 

XLVII. Prestar informaçOes que subsidiern o acornpanharnento estadual e federal da 

gestao municipal; 

XLVIII. Zelar pela execucao direta ou indireta dos recursos transferidos pela União e 

pelos estados ao Municipio, inclusive no que tange a prestacao de contas; 

XLIX. Assessorar as entidades e organizacoes de assistência social visando a 

adequacao dos seus servicos, programas, projetos e benefIcios 

socioassistenciais as norrnas do SUAS, viabilizando estrategias e mecanisrnos 

de organizacao para aferir o pertencirnento a rede socioassistencial, em àmbito 

local, de servicos, programas, projetos e beneficios socioassistenciais ofertados 

pelas entidades e organizacOes de assistência social de acordo corn as 

normativas federais. 

L. Acornpanhar a execuçao de parcerias firmadas entre os municIpios e as 

entidades e organizacOes de assisténcia social e prornover a avaliacao das 

prestaçOes de contas, nos moldes da Lei Federal n° 13.019/2014 - Marco 

Regulatorio das OrganizacOes da Sociedade Civil; 

	

Ll. 	Aferir os padrOes de qualidade de atendimento, a partir dos indicadores de 

acompanharnento definidos pelo respectivo conseiho municipal de assistência 
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social para a qualificaçao dos servicos e beneficios em consonància corn as 

normas gerais; 

	

LII. 	Encaminhar para apreciaçao do conselho municipal de assisténcia social os 

relatórios trimestrais e anuais de atividades e de execucao fIsico-financeira a 

tItulo de prestacao de contas; 

	

Lill. 	Compor as instâncias de pactuacao e negociacao do SUAS; 

LIV. Estimular a mobilizacao e organizacao dos usuários e trabalhadores do SUAS 

para a participacao nas instâncias de controle social da polItica de assistência 

social; 

LV. Instituir o planejamento continuo e participativo no ãmbito da politica de 

assistência social; 

LVI. Dar publicidade ao dispêndio dos recursos püblicos destinados a assistência 

social; 

LVII. Promover acOes de ouvidoria do SUAS, junto a Ouvidoria Municipal, 

preferencialmente corn profissionais do quadro efetivo; 

LVIII. Submeter trimestralmente, de forma sintética, e anualmente, de forma analitica, 

os relatôrios de execucao orcamentária e financeira do Fundo Municipal de 

Assistência Social a apreciacao do CMAS. 

Secao IV Do Piano Municipal De Assistência Social 

Art. 18. 0 Plano Municipal de Assisténcia Social é urn instrumento de planejamento 

estratégico que contempla propostas para execucao e o monitoramento da poiltica de 

assistência social no âmbito do MunicIpio de Barra do Piral. 

§1 0  A elaboraçao do Piano Municipal de Assisténcia Social dar-se-á cada 4 (quatro) 

anos, coincidindo corn a elaboracao do Piano Piurianual e contemplará: 

I. Diagnóstico socioterritorial; 

II. Objetivos gerais e especIficos; 

III. Diretrizes e prioridades deliberadas; 

IV. AcOes estrategicas para sua implementaçao; 

V. Metas estabelecidas; 

VI. Resultados e impactos esperados; 

VII. Recursos rnateriais, hurnanos e financeiros disponiveis e necessários; 

VIII. Mecanisrnos e fontes de financiamento; 

IX. Indicadores de monitoramento e avaliacao; e 

X. Cronograma de execucao. 
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§20 o piano municipal de assistência social, além do estabelecido no parágrafo anterior, 

deverá observar: 

I. As deliberaçOes das conferéncias de assistência social; 

II. Metas nacionais e estaduais pactuadas que expressam o compromisso para o 

aprimoramento do suas; 

	

Ill. 	AcOes articuladas e intersetoriais; 

	

IV. 	AcOes de apoio técnico e financeiro a gestao descentralizada do SUAS. 

CAPITULO IV 

DAS INSTANCIAS DE ARTIcuLAcA0, PAcTuAçAo E DELIBERAçA0 DO SUAS 

Seção I Do Conseiho Municipal De Assistência Social 

Art. 19. 0 Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS do Municipio de Barra do 

Piral, ôrgao superior de deliberacao colegiada, de caráter permanente e composiçao 

paritária entre governo e sociedade civil, vinculado a Secretaria Municipal de 

Assisténcia Social, foi criado através da Lei Municipal n° 1469, de 02 de setembro de 

2008, e suas posteriores alteraçoes. 

Art. 20. 0 CMAS deverá planejar suas acoes de forma a garantir a consecução das 

suas atribuicaes e o exercicio do controle social, primando pela efetividade e 

transparência das suas atividades. 

Parágrafo ünico. 0 planejamento das acOes do conselho deve orientar a construçao do 

orçamento da gestao da assisténcia social para o apoio financeiro e técnico as funçöes 

do Conselho. 

Seçäo II Do Conseiho Municipal Dos Direitos Da Criança e Do Adolescente 

Art. 21. 0 Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente - CMDCA do 

Municipio de Barra do Pirai, órgao superior de deliberaçao colegiada, de caràter 

permanente e composiçao paritària entre governo e sociedade civil, vinculado a 

Secretaria Municipal de Assistência Social, foi criado através da Lei Municipal n° 2919, 

de 01 de dezembro de 2017, que revogou a Lei Municipal N° 1944, de 06 de setembro 

de 2011 e a Lei n° 42, de 19 de novembro de 1992. 

~L7 
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Secao Ill Do Conselho Municipal De Defesa Dos Direitos Da Pessoa ldosa 

Art. 22. 0 Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa ldosa— CMDDPI do 

Municipio de Barra do Piral, orgao superior de deliberacao colegiada, de caràter 

permanente e composicao paritAria entre governo e sociedade civil, vinculado a 
Secretaria Municipal de Assisténcia Social, foi criado através da Lei Municipal no 742, 

de 23 de JUNHO de 2003, e suas posteriores alteracaes. 

Secäo IV Do Conselho Municipal Dos Direitos Da Muiher De Barra Do Piral 

Art. 23. 0 Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Barra do PiraI - COMDIMIBP, 

orgao superior de deliberacao colegiada, de caráter permanente e cornposiçao paritária 

entre governo e sociedade civil, vinculado a Secretaria Municipal de Assistência Social, 

foi criado através da Lei Municipal n° 632, de 18 de abril de 2002, e suas posteriores 

alteracoes. 

Secao V Do Conselho Municipal De Defesa Dos Direitos Da Pessoa Portadora De 

Defi ci ê n cia 

Art. 24. 0 Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Portadora de 

Deficiência - CMDDPPD, ôrgao superior de deliberaçao colegiada, de caráter 

permanente e composicao paritária entre governo e sociedade civil, vinculado a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, foi criado através da Lei Municipal n° 812, 

de 30 de dezembro de 2003, e suas posteriores alteraçOes. 

Seçao VI Da Conferência Municipal De Assistência Social 

Art. 25. A Conferência Municipal de Assistência Social é instância maxima de debate, 

de forrnulacao e de avaliacao da politica piiblica de assisténcia social e definiçao de 

diretrizes para o aprimorarnento do SUAS, corn a participacao de representantes do 

governo e da sociedade civil. 

Art. 26. A Conferéncia Municipal de Assistência Social deve observar as seguintes 

diretrizes: 

Divulgacao ampla e prévia do documento convocatório, especificando objetivos, 

prazos, responsáveis, fonte de recursos e comissão organizadora; 
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II. Garantia da diversidade dos sujeitos participantes, inclusive da acessibilidade as 
pessoas corn deficiência; 

III. Estabelecimento de critérios e procedirnentos para a designacao dos delegados 

governamentais e para a escolha dos delegados da sociedade civil; 

IV. Publicidade de seus resultados; 

V. Determinacao do modelo de acompanhamento de suas deliberaçoes; e 

VI. Articulacao corn a conferéncia estadual e nacional de assisténcia social. 

Art. 27. A conferência municipal de assistência social será convocada ordinariamente a 

cada quatro anos pelo conseiho municipal de assistência social e extraordinariamente, 

a cada 2 (dois) anos, conforrne deliberaçao da rnaioria dos mernbros do conselho. 

Secão VII Da Participacão Dos Usuários 

Art. 28. E condicao fundamental para viabilizar o exercIcio do controle social e garantir 

os direitos socioassistenciais o estIrnulo a participacao e ao protagonismo dos usuários 

no Conselho e Conferência Municipal de assisténcia social. 

Parágrafo Unico. Os usuários são sujeitos de direitos e pUblico da politica de 

assisténcia social e os representantes de organizaçOes de usuários são sujeitos 

coletivos expressos nas diversas formas de participacao, nas quais esteja 

caracterizado o seu protagonismo direto enquanto usuãrio. 

Art. 29. 0 estirnulo a participaçao dos usuários pode se dar a partir de articulaçao corn 

movimentos sociais e populares e de apoio a organização de diversos espacos tais 

como: forum de debate, audiência püblica, comissão de bairro, coletivo de usuários 

junto aos servicos, prograrnas, projetos e beneficios socioassistenciais. 

Parágrafo Unico. São estratégias para garantir a presença dos usuários, dentre outras, 

o planejamento do conselho e do órgao gestor; ampla divulgaçao do processo nas 

unidades prestadoras de servicos; descentralizacao do controle social por meio de 

comissöes regionais ou locais. 

Secao VIII Da Representacão Do MunicIpio Nas Instãncias De Negociacao E 

Pactuaçao Do Suas 

Art. 30. 0 Municipio é representado nas ComissOes Intergestores Bipartite - CIB e 

Tripartite - CIT, instàncias de negociacao e pactuacao dos aspectos operacionais de 

gestao e organizacao do SUAS, respectivamente, ern ârnbito estadual e nacional, pelo 
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Colegiado Estadual de Gestores Municipais de Assistência Social - COEGEMAS e 

pelo Colegiado Nacional de Gestores Municipals de Assisténcia Social - CONGEMAS. 

§1° 0 CONGEMAS E COEGEMAS constituem entidades sem fins lucrativos que 

representam as secretarias municipais de assistência social, declarados de utilidade 

püblica e de relevante funcao social, onerando o municIpio quanto a sua associacao a 

fim de garantir os direitos e deveres de associado. 

§20  0 COEGEMAS poderà assumir outras denominacOes a depender das 

especificidades regionais. 

CAPITULO V 

DOS BENEFICIOS EVENTUAIS, DOS SERvIcos, DOS PROGRAMAS DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO DA POBREZA. 

Seçao I Dos Benefjcios Eventuais 

Art. 31. Os beneficios eventuais, no âmbito do Municipio de Barra do Piral, são 

regulamentados pela Lei Municipal n° 2.670, de 20 de abril de 2016 e suas alteraçoes. 

Seção II Dos Serviços 

Art. 32. Servicos socioassistenciais são atividades continuadas que visem a meihoria 

de vida da populaçao e cujas acoes, voltadas para as necessidades básicas, observem 

os objetivos, princIpios e diretrizes estabelecidas na Lei Federal n° 8.742, de 1993, e 

na Tipificaçao Nacional dos Servicos Socioassistenciais. 

Seçao III Dos Programas De Assistência Social 

Art. 33. Os programas de assistëncia social compreendem acOes integradas e 

complementares corn objetivos, tempo e area de abrangencia definidos para qualificar, 

incentivar e melhorar os beneficios e os servicos assistenciais. 

§ 1 0  Os programas serão definidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social, 

obedecidas a Lei Federal n° 8.742, de 1993, e as dernais normas gerais do SUAS, corn 

prioridade para a inserçao profissional e social. 	
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§ 2 1  Os programas voltados para o idoso e a integraoo da pessoa corn deficiência 

serão devidamente articulados corn o beneficio de prestacao continuada estabelecido 

no art. 20 da Lei Federal n° 8.742, de 1993. 

Seção IV Dos Projetos De Enfrentamento A Pobreza 

Art. 34. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituicao de 

investimento econômico-social a grupos populares, buscando subsidiar, financeira e 

tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestao 

para meihoria das condicOes gerais de subsistência, elevaçao do padrão da qualidade 

de vida, a preservaçao do meio-ambiente e sua organizacao social. 

Secao V Da Relaçao Corn As Entidades E Organizacoes De Assistência Social 

Art. 35. São entidades ou organizacoes de assisténcia social aquelas sern fins 

lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessorarnento 

aos beneficiários abrangidos pela Lei Federal n° 8.742, de 1993, bern corno as que 

atuam na defesa e garantia de direitos. 

Art. 36. As entidades e organizacOes de assistência social e as serviços, programas, 

projetos e benefIcios socioassistenciais deverão ser inscritos no Conselho Municipal de 

Assistência Social para que obtenha a autorização de funcionarnento no âmbito da 

PolItica Nacional de Assistência Social, observado as parâmetros nacionais de 

inscricão definidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social. 

Art. 37. Constituem critérios para a inscriçao das entidades ou organizacOes de 

Assistência Social, bern como dos serviços, prograrnas, projetos e beneficios 

soci oa ss i ste n cia is: 

I. Executar acOes de caráter continuado, permanente e planejado; 

II. Assegurar que as servicos, prograrnas, projetos e benefIcios socioassistenciais 

sejam ofertados na perspectiva da autonornia e garantia de direitos dos 

usuários; 

	

Ill. 	Garantir a gratuidade e a universalidade ern todos as serviços, prograrnas, 

projetos e benefIcios socioassistenciais; 
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IV. 	Garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do 

cumprimento da efetividade na execucao de seus servicos, programas, projetos 

e beneficios socioassistenciais. 

Art. 38. As entidades e organizacOes de assistência social no ato da inscricao 

demon stra rão: 

	

I. 	Ser pessoa juridica de direito privado, devidamente constitu Ida: 

	

H. 	Aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado integralmente no 

território nacional e na manutencao e no desenvolvimento de seus objetivos 

institucionais; 

	

Ill. 	Elaborar piano de acao anual; 

	

IV. 	Ter expresso em seu relatôrio de atividades: 

a. Finalidades estatutárias; 

b. Objetivos; 

c. Origem dos recursos; 

d. lnfraestrutura; 

e. ldentificacao de cada servico, programa, projeto e benefIcio 

socioassistencial executado. 

Paragrafo Onico. Os pedidos de inscricao observarão as seguintes etapas de analise: 

	

I. 	Análise documental: 

	

H. 	Visita técnica, quando necessária, para subsidiar a análise do processo; 

III. Elaboracao do parecer da comissao; 

IV. Pauta, discussão e deliberacao sobre os processos em reunião plenária; 

V. Publicacao da decisão plenária; 

VI. Emissão do comprovante; 

VII. Notificaçao a entidade ou organizacao de assistência social por ofIcio; 

VIII. Atendimento as demais normas instituidas pela Lei federal N° 13.019/2014. 

CAPITULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA POLITICA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Art. 39. 0 financiamento da Politica Municipal de Assistência Social é previsto e 

executado através dos instrumentos de planejamento orçamentário municipal, que se 

desdobram no Piano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orcamentarias e na Lei 

Orcamentária Anual. 
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Paragrafo ünico. 0 orcamento da assistência social deverá ser inserido na Lei 

Orcamentaria Anual, devendo os recursos alocados no Fundo Municipal de Assisténcia 

Social, Fundo Municipal da lnfância e Adolescência e Fundo Municipal de Defesa dos 

Direitos da Pessoa Idosa serern voltados a operacionalizacao, prestacao, 

aprimorarnento e viabilizacao dos servicos, prograrnas, projetos e beneficios 

socioassistenciais. 

Art. 40. Caberá ao órgao gestor da assistência social responsável pela utilizaçao dos 

recursos do respectivo Fundo Municipal o controle e o acompanhamento dos servicos, 

programas, projetos e beneficios socioassistenciais, por meio dos respectivos órgaos 

de controle, independenternente de açOes do Orgao repassador dos recursos. 

Parágrafo ünico. Os entes transferidores poderao requisitar informaçOes referentes a 
aplicaçao dos recursos oriundos do seu fundo de assistência social, para fins de 

anàlise e acompanhamento de sua boa e regular utilizaçao. 

Secao I Do Fundo Municipal De Assistência Social 

Art. 41. 0 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, fundo püblico de gestao 

orcamentária, financeira e contábil, corn objetivo de proporcionar recursos para 

cofinanciar a gestao, serviços, prograrnas, projetos e beneficios socioassistenciais, foi 

criado através da Lei Municipal n° 796, de 12 de dezernbro de 2003, e suas respectivas 

alteracOes. 

Seçao II Do Fundo Municipal Dos Direitos Da Crianca E Do Adolescente 

Art. 42. 0 Fundo Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente - FMDCA, fundo 

püblico de gestao orçarnentária, financeira e contábil, corn objetivo de proporcionar 

recursos para cofinanciar a gestao, servicos, prograrnas, projetos e beneficios 

socioassistenciais as criancas e adolescentes, foi criado através da Lei Municipal n° 

042, del9 de NOVEMBRO de 1992, e suas respectivas alteraçoes. 

Secäo Ill Do Fundo Municipal De Defesa Dos Direitos Da Pessoa Idosa 

Art. 43. 0 Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa - FMDDPI, fundo 

pUblico de gestao orcamentária, financeira e contábil, corn objetivo de proporcionar 

recursos para cofinanciar a gestao, servicos, programas, projetos e benefIcios 
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socioassistenciais aos idosos, foi criado através da Lei Municipal n° 1183, de 28 de 

NOVEMBRO de 2006, e suas respectivas alteracOes. 

[oil JItI1 to] Y1II 

DA 0RGANIzAcA0 ADMINISTRATIVA E DAS COMPETENCIAS 

Secao I Da Organizacao Administrativa 

Art. 44. A Secretaria Municipal de Assistência Social de Barra do PiraI sera organizada 

a partir da seguinte estrutura: 

	

I. 	Gabinete da Secretária Municipal de Assistência Social; 

a. Diretoria Especial de Gestao; 

i. Coordenadoria de LogIstica; 

b. Diretoria da Gestão do SUAS; 

i. Coordenadoria da Vigilância Socioassistencial; 

ii. Coordenadoria do ACESSUAS; 

iii. Assessoria da Secretaria de Assisténcia Social; 

iv. Chefia do Departamento de Suporte Técnico; 

c. Diretoria do Departamento Financeiro; 

i. Chefia do Departamento de Contabilidade da Assisténcia Social; 

ii. Chefia do Departamento de Tesouraria da Assistência Social; 

iii. Chefia de Controle Processual; 

iv. Chefia do Setor de Projetos; 

v. Chefia do Setor de Execuçao Orçamentaria; 

d. Diretoria do Departamento Administrativo 

i. Chefia do Departamento de Compras da Assistência Social; 

ii. Chefia do Departamento de Patrimônio da Assistência Social; 

iii. Chefia do Departamento de Almoxarifado da Assistência Social; 

iv. Chefia do Setor Operacional; 

e. Assessoramento a Secretaria Municipal de Assistência Social - CNA 1 

	

II. 	Diretoria da Protecao Social Básica; 

a. Coordenadoria de CRAS; 

b. Coordenadoria de Servicos de Convivencia; 

c. Coordenadoria de Grupos de Convivencia; 

d. Coordenadoria de AcOes Comunitárias ao Ar Livre; 

e. 000rdenadoria do Programa Bolsa FamIlia e Cadastro Unico; 

	

Ill. 	Diretoria da Proteçao social Especial; 
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a. Coordenadoria do CREAS; 

i. Assessorarnento - CNA 1 

b. Coordenadoria do Servico Institucional para Crianca e Adolescente; 

i. Chefe do Servico Institucional para Crianca e Adolescente; 

c. Coordenadoria do Servico Institucional em Familia Acolhedora; 

d. Coordenadoria do Prograrna de Erradicacao do Trabaiho infantil - PETI; 

Seção II Da Competência 

Art. 45. Compete ao Secretário Municipal de Assistência Social: 

I. Exercer funcao técnico polItica e administrativa; 

II. Gerenciar o Sistema Municipal de Assistência Social; 

III. Gerir o Fundo Municipal de Assistência Social; 

IV. Autorizar os pedidos de compra e servico, assinar cheques e processos de 

corn p ra; 

V. Coordenar a elaboraçao do orçamento anual do Fundo Municipal de Assistência 

Social e da manutencao da Secretaria; 

VI. Coordenar a execucao das acOes e implementaçao dos beneficios, servicos, 

programas e projetos sociais, previstos no Piano Plurianual de Assisténcia 

Social; 

VII. Manter o conjunto orgãnico de acOes de Assistência Social, para manutencao do 

Sistema Descentralizado e Participativo da Assisténcia Social; 

VIII. Formular a Politica Municipal de Assistència Social; 

IX. Organizar e gerir a Rede Municipal de inclusão e protecao social; 

X. Participar dos Conselhos de Direitos, na Area Social; 

XI. Definir a relaçao corn as entidades prestadoras de servicos e dos instrumentos 

legais a serem utilizados; 

XII. Definir o padrão de qualidade e forma de acompanhamento e controle das açOes 

de Assistência Social; 

XIII. Articular corn outras politicas püblicas de ãrnbito municipal, corn vistas a inclusão 

dos destinatários da Assistència Social; 

XIV. Acornpanhar e avaliar o BenefIcio de Prestacao Continuada - BPC; 

XV. Elaborar anualrnente o Relatório de Gestao; 

XVI. Coordenar a elaboraçao do Piano Municipal de Assistência Social; 

XVII. Controlar e fiscalizar os serviços prestados por todas as entidades beneficentes 

na area da Educacao, da SaUde e da Assistência Social. 
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Art. 46. Compete ao Diretor Especial de Gestão da Secretaria Municipal de Assistência 

Social: 

I. Assistir o secretário em sua representaçao e contatos corn o pUblico e 

organismos do governo; 

II. Orientar, supervisionar, dirigir e controlar as atividades; 

	

Ill. 	Auxiliar o Secretàrio no exame e encaminhamento dos assuntos de sua 

atribuicao; 

IV. Transmitir aos colaboradores da Secretaria as determinacOes, ordens e 

instrucaes do titular da pasta; 

V. Assistir o secretário na elaboracao de relatórios mensais e anuais da secretaria; 

VI. Auxiliar o secretário no planejamento e coordenaçao das atividades da 

secretaria; 

VII. Exercer encargos especiais que 1he forem cometidos pelo secretário: 

VIII. Prestar assessorarnento politico ao secretário; 

IX. Representar o secretário, quando por este designado; 

X. Coordenar as atividades de divulgacao dos trabaihos da secretaria: 

XI. Participar das diversas acoes levadas a cabo pela Secretaria, orientando e 

acompanhando as atividades de promocao e desenvolvirnento sob a 

responsabilidade de Prefeitura; 

XII. Outras atribuicOes afins. 

Art. 47. Compete ao Diretor de Gestao do SUAS, que poderá ser profissional de nIvel 

superior, corn experiencia de atuacao em programas, projetos ou serviços 

socioassistenciais no àmbito da Polltica da Assisténcia Social: 

I. Ser responsável pelo aprirnoramento da Gestão da PolItica de Assisténcia 

Social, planejando, articulando, monitorando e avaliando as acOes propostas, 

assessorando tecnicamente as acOes propostas pelo MunicIpio. 

II. Monitoramento e Controle da Rede Socioassistencial 

	

HI. 	Monitoramento e Controle da Execucao dos Servicos, Programas, Projetos e 

Beneficios. 

IV. Gestão do Trabalho 

V. Apoio as Instancias de Deliberacao. 

VI. Executar acOes de Planejamento e Orçamento 

VII. Gestão do Trabalho no âmbito da Assistência Social 

VIII. Realizar outras tarefas afins. 
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Art. 48. Compete ao Diretor do Departamento Financeiro: 

I. Manter os controles necessários a execucao orçamentária dos Fundos 

Municipais de Assistência Social, da lnfância e Juventude e da Pessoa Idosa, e 

da Manutencao da Secretaria; 

II. Coordenar os processos de emissão de Notas de Empenho, Ordem de 

pagarnento e Iiquidacao de pagarnentos, de acordo corn a Norma Legal; 

III. Acornpanhar e assinar os balancetes rnensais, bimestrais, conciliacao bancária e 

balanco anual, preparados pela Divisão de Contabilidade, para aprovacao dos 

Conseihos Municipais a que se referir e encarninhar; 

IV. Assinar corn o Gestor do FMAS, Gestor do FMIA e Gestor do FMPI os cheques 

e demais documentos; 

V. Assinar Notas de Empenho, Ordem de Pagarnentos dos processos de cornpras 

e servlços; 

VI. Elaborar Reiatório Mensal de Prestaçao de Contas; 

VII. Coordenar a Gestão de Dados lancados no siafis dos fundos (FMAS, FMIA 

FMDI), zelando pela completude, fidelidade e integridade dos atos; 

VIII. Participar da eiaboracao e irnplementacao do Piano Piurianual Municipal de 

Assisténcia Social; 

IX. Participar da elaboracao do orcamento anual do Fundo Municipal de Assistência 

Social, FMIA e do FMPI, e da Manutencao da Secretaria; 

X. Dar parecer e despachar processos; 

XI. Redigir memorandos, oficios, requerimentos e etc.; 

XII. Dar suporte ao Secretário em suas funcoes; 

XIII. Representar o Secretário no MunicIpio ou fora dele, quando indicado. 

XIV. Outras atribuiçoes afins; 

Art. 49. Compete a Chefia do Departarnento de Contabilidade da Assisténcia Social: 

I. Responder pela centralizaçao e todos os controles contábeis; 

II. Manter em ordem, trés tipos de contabilidade: Financeira, Orçamentâria e 

Patrimonial; 

III. Emitir Empenhos, controlar Saldos Orcamentarios, Contas a pagar, Empenhos e 

disponibilidade financeira; 

IV. Contabilizar todos os atos e fatos ocorridos durante o mês, mantendo 

atualizados os dados, em arquivos escritos e rnagnéticos; 

V. Emitir e controlar Ordens de Pagamento; 

VI. Confeccionar e assinar relatôrios mensal, bimestral e anual de gestão: 
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VII. Emitir e assinar balancetes mensais, trimestrais da Receita e Despesa e Baianco 

Anual e demais demonstrativos, de acordo corn a Lei de Responsabilidade 

Fiscal; 

VIII. Elaborar Relatôrio Mensal de Prestacao de Contas para o TCE (SIGFIS); 

IX. Elaborar Reiatôrio Bimestral de Prestaçao de Contas para Prefeitura (LRF); 

X. Elaborar Balancetes Bimestrais e Conciliaçoes bancàrias do FMAS: 

XI. Elaborar as Prestacoes de Contas dos Convênios. 

XII. Realizar outras tarefas afins. 

Art. 50. Compete a Chefia do Departamento de Tesouraria da Assistência Social: 

I. Controlar as contas bancárias do Fundo Municipal de Assistência Social; 

II. Efetuar as aplicacOes, 	pagamentos e transferéncias entre contas, 

responsabilizando se perante aos ôrgaos fiscalizadores; 

III. Preparar Prestaçao de Contas dos Convënios; 

IV. Controlar, recolher e efetuar o pagamento de taxas e impostos exigidos por lei; 

V. Elaborar relatôrios para Prestacao de Contas, mensal, bimestral e anual; 

VI. Controlar e arquivar cópias dos cheques ernitidos; 

VII. Elaborar e manter atualizado o Guia de Arrecadacao de todos os valores 

recebidos pelo Fundo Municipal de Assistência Social; 

VIII. Desempenhar trabaihos de digitaçao. 

IX. Realizar outras tarefas afins. 

Art. 51. Compete ao Diretor do Departamento Administrativo da Assistência Social: 

I. Responder por todas as atividades administrativas da Secretaria; 

II. Coordenar a Setor de Pessoal e Recursos Humanos; 

III. Planejar e coordenar a agenda de funcionamento da Secretaria; 

IV. Redigir memorandos, oficios, requerirnentos e etc.; 

V. Dar parecer e despachar processos; 

VI. Participar da elaboracao do orcarnento anual do FMAS e da manutencao da 

Secretaria; 

VII. Participar da elaboracao e implementaçao do Piano Plurianual Municipal de 

Assistência Social, FMIA e FMPIA; 

VIII. Dar suporte ao Secretário em suas funcoes; 

IX. Representar a Secretário, no MunicIpio ou fora dele, quando indicado. 

X. Acompanhar e dar suporte ao Chefe da Divisão de Almoxarifado, no controle dos 

materiais de consumo e doacao; 
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XI. Manter sob controle a frequência dos funcionários da Sede da Secretaria e dos 

demais nücleos. 

XII. Coordenar os processos de Compra e Servicos, através de Procedimento 

Licitatório ou seu afastamento; 

XIII. Coordenar a secao de Patrirnônio, assinar relatôrio em conjunto corn a 

responsável; 

XIV. Coordenar a secao de Alrnoxarifado, assinar relatôrio em conjunto corn 

responsavel; 

XV. Realizar outras tarefas afins. 

Art. 52. Compete a Chefia do Departarnento de Compras da Assistência Social: 

I. Analisar a pedido de compra e class ificá-lo; 

II. Emitir Coleta de Precos e preparar mapas de apuraçao de menor preço; 

III. Forrnalizar a Pedido de Compra; 

IV. Elaborar a processo de compra e encaminhar para Contabilidade; 

V. Solicitar ernissão de Nota Fiscal pela firma contemplada corn rnenor preço; 

VI. Encaminhar a processo ao Almoxarifado para o recebimento da Mercadoria e ou 

Servico; 

VII. Controlar a protocolo de entrada e salda dos pracessos; 

VIII. Manter em ordern a Arquivo dos processos; 

IX. Manter atualizado a Cadastro de Fornecedores; 

X. Desernpenhar trabalho de digitacao. 

XI. Realizar outras tarefas afins. 

Art. 53. Compete a Chefia do Departamento de Patrimônia da Assistência Social: 

	

I. 	Controlar todo a mobiliário e imobiliário perrnanente da Secretaria l- 

	

11. 	Controlar todo a mobiliário e imobiliário adquirido pelo FUNDO, inventariando-os, 

ate a sua transferência para a órgao solicitante; 

III. Efetuar a levantarnento do inventário e mantel o cadastro atualizado; 

IV. Manter em coordenacao corn o Setor de Patrimônio da Prefeitura, as controles 

dos Bens Patrimoniais corn carga para Secretaria e para o Fundo; 

V. Emitir relatôrio atualizado mensal, bimestral, sernestral e anual; 

VI. Fixar placa de identificaçao de patrimônia em todos os bens; 

VII. Elaborar relatôrio mensal, birnestral e anual de controle e localizaçao dos bens 

patrirnoniais; 

VIII. Desempenhar trabalho de digitacao. 

IX. Realizar outras tarefas afins. 
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Art. 54. Compete a Chefia do Departamento de Almoxarifado da Assistência Social: 

	

I. 	Acompanhar o levantamento das necessidades, em relacao as dernandas das 

unidades para a processo licitatôrio de compra, dos itens do Airnoxarifado; 

ii. Realizar acOes de suporte a confeccao do Termo de Referência dos itens do 

Almoxarifado, no que tange as dados técnicos e quantitativos: 

iii. Acompanhar as saldos de materiais de consurno da Ata em vigência; 

IV. Realizar anàlise dos saldos em estoque, inclusive dos Equipamentos de 

Assisténcia Social, efetuando solicitacao de empenho para ressuprimento de 

estoque; 

V. Encaminhar Nota de Empenho para Fornecedores; 

vi. Diligenciar o processo de envio de mercadoria corn os Fornecedores para 

cumprirnenta de prazos de entrega; 

vii. Fazer a intermediaçao entre fornecedores e as unidades referente aos materiais 

de consumo especificos; 

viii. Examinar, conferir e receber o material adquirido de acordo corn as Notas de 

Empenho e Notas Fiscais; 

ix. Fazer o registro de entrada dos rnateriais adquiridos; 

	

X. 	Encaminhar Notas Fiscais para pagamento, corn a devido atesto de 

comprovacao; 

xi. Controlar a armazenamento do Almoxarifado; 

xii. Acompanhar o processo de inconformidade de rnateriais recebidos corn 

Fornecedores; 

xiii. Organizar a airnoxarifado de forma a garantir a armazenarnento adequado, e a 

seguranca dos materiais em estoque; 

xiv. Controlar a Estoque; 

xv. Receber, controlar as requisicaes e organizar a processo de distribuicao para o 

atendimento aos centros de custo; 

xvi. Fazer a adequado registra de salda dos materiais a serern distribuIdos; 

xvii. Fazer a manutencao do catálogo de rnateriais disponIveis as unidades 

requisitantes; 

xviii. Realizar a balanco mensal fornecendo dados para a contabilidade; 

xix. Realizar, no devido tempo legal, as acOes de prestaçaa de cantas aos órgaos 

fiscalizadores; 

xx. Executar outras atividades inerentes a sua area de cornpetëncia. 

Art. 55. Compete ao Coordenador de LogIstica: 
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I. Responsàvel pelo acompanhamento das atividades dos motoristas: 

II. Fiscalizar o correto uso dos veiculos, bern como o seu estado de conservaçao, 

devendo providenciar a manutencao preventiva e corretiva dos mesmos; 

III. Manter a documentacao dos veiculos atualizada, tendo sob seu controle os 

vencimentos dos seguros, do IPVA e das carteiras dos motoristas; 

IV. Coordenar e acompanhar a agenda de utilizacao dos velculos da Secretaria; 

V. Responsável pelo acompanhamento das ativdades dos motonstas; 

VI. Fiscalizar a correto uso dos velculos, bern como a seu estado de conservacao, 

devendo providenciar a manutencao preventiva e corretiva dos mesrnos; 

VII. Manter a documentacao dos veiculos atualizada, tendo sob seu controle os 

vencimentos dos seguros, do IPVA e das carteiras dos motoristas; 

VIII. Outras atribuicOes afins; 

Art. 56. Compete ao Chefe do Setor Apoio Operacional: 

I. Supervisionar e dar apoio operacional ao Chefe da Divisão de Aimoxarifado, no 

controle dos materiais de consumo e doacao; 

II. Supervisionar e dar apoio operacional ao Chefe da Divisão de Patrimônio, no 

controle dos bens patrimoniais e nas acOes de inventário da Secretaria; 

III. Supervisionar e acompanhar a manutençao dos irnóveis prOprios e alugados, 

onde funcionam as CRAS, CREAS, Casa dos Conselhos e outros; 

IV. Realizar outras atividades de manutencao, no âmbito da Secretaria de 

Assistência Social de Barra do Piral. 

Art. 57. Compete ao Diretor da protecao Social Básica, que poderá ser profissional de 

nivel superior, corn experiência de atuacao em programas, projetos ou serviços 

socioassistenciais no ámbito da Politica da Assistência Social: 

I. Coordenar a Departamento de Protecao Social Básica; 

II. Zelar pela manutençao das PolIticas PUblicas de Assistência Social: 

III. Elaborar as Programas e Projetos Sociais de acordo corn o Piano Plurianual de 

Assistência Social; 

IV. Estabelecer cantatas necessários a operacionalização e conducao dos 

Programas e Projetos sociais; 

V. Implantar e acompanhar a execucaa dos Programas e Projetos desenvolvidos 

pela Secretaria; 

VI. Coordenar a elabaraçao do Plano Plurianual de Assistência Social do Municipio; 

VII. Manter contatos corn outras Secretarias de Governo: Municipais, Estaduais e 

Federais; 
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VIII. Manter contatos corn entidades governamentais e nao governamentais, 

prestadoras de Servicos Sociais; 

IX. Participar de parcerias corn outros orgaos na elaboracao e desenvolvimento de 

Projetos Sociais. 

X. Acompanhar e avaliar os servicos sociais, prestados pelas Entidades da Rede 

Municipal; 

XI. Coordenar o atendimento ao püblico, para avaliacao Social e cadastramento; 

XII. Elaborar e ministrar cursos de capacitacao em Programas e Projetos Sociais; 

XIII. Redigir rnemorandos, ofIcios, requerimentos e etc.; 

XIV. Dar parecer e despachar processos; 

XV. Dar suporte ao Secretário em suas funcoes; 

XVI. Representar o Secretário no MunicIpio ou fora dele, quando indicado. 

XVII. Elaborar os Projetos Sociais das obras financiadas pelo Governo Federal ou 

Estadual, de acordo corn as exigencias dos mesmos; 

XVIII. Levantar, selecionar e organizar o cadastro das pessoas indicadas para 

participar de projetos habitacionais; 

XIX. Realizar reuniOes nas comunidades beneficiadas, corn projetos sociais das 

obras de construçao civil, drenagem, rede de esgoto sanitário, pavimentaçao de 

ruas e etc.; 

XX. Participar de reuniOes técnicas corn a coordenaçao governamental ou privada 

dos projetos de obras sociais; 

XXI. Avaliar o impacto social nas comunidades, beneficiadas após a execuçao de 

obras sociais; 

XXII. Outras atribuicoes afins; 

Art. 58. Compete aos Coordenadores dos CRAS, que poderão ser profissionais de 

nIvel superior, corn experiencia de atuaçao em programas, projetos ou servicos 

socioassistenciais no âmbito da PolItica da Assistência Social: 

I. Articular, acompanhar e avaliar o processo de irnplantaçao do GRAS e a 

implernentacao dos programas, servicos, projetos de protecao social bâsica 

operacionalizadas nessa unidade; 

II. Coordenar a execucao e o monitoramento dos servicos, o registro de 

informacoes e a avaliacao das acOes, programas, projetos, servicos e 

beneficios; 

III. Participar da elaboracao, acompanhar e avaliar os fluxos e procedimentos para 

garantir a efetivacao da referência e contra referência; 
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IV. 000rdenar a execucao das acoes, de forma a manter o diálogo e garantir a 

participacao dos profissionais, bern como das familias inseridas nos serviços 

ofertados pelo CRAS e pela rede prestadora de servicos no territôrio; 

V. Definir, corn participacao da equipe de profissionais, os critérios de inclusão, 

acompanhamento e desligamento das farnIlias, dos servicos ofertados no GRAS; 

VI. Coordenar a definicao, junto corn a equipe de profissionais e representantes da 

rede Sôcio assistencial do território, o fluxo de entrada, acompanharnento, 

monitoramento, avaliacao e desligamento das familias e individuos nos serviços 

de protecao social básica da rede sócio assistencial referenciada ao CRAS; 

VII. Prornover a articulacao entre servicos, transferência de renda e benefIcios Sócio 

assistenciais na area de abrangencia do GRAS; 

VIII. Definir junto corn a equipe técnica, os meios e as ferramentas teórico-

rnetodológicos de trabalho social corn famIlias e dos servicos de convivência; 

IX. Contribuir para avaliacao, a ser feita pelo gestor, da eficâcia, eficiência e 

irnpactos dos programas, servicos e projetos na qualidade de vida dos usuârios; 

X. Efetuar acoes de mapearnento, articulacao e potencializaçao da rede sócio 

assistencial no território de abrangéncia do GRAS e fazer a gestao local desta 

rede; 

XI. Efetuar açoes de mapeamento e articulacao das redes de apoio informais 

existentes no território (Iiderancas cornunitárias, associacoes de bairros); 

XII. Goordenar a alimentacao de sistemas de informacao de ârnbito local e monitorar 

o envio regular e nos prazos, de inforrnacOes sobre os servicos sócio 

assistenciais referenciados, encaminhando-os a Secretaria Municipal (ou do DF) 

de Assisténcia Social; 

XIII. Participar dos processos de articulacao intersetorial no território do CRAS; 

XIV. Averiguar as necessidades de capacitaçao da equipe de referência e informar a 
Secretaria de Assistência Social (do municIpio ou do DF); 

XV. Planejar e coordenar o processo de busca ativa no território de abrangéncia do 

GRAS, ern consonância corn diretrizes da Secretaria de Assistência Social (do 

municipio ou do DF); 

XVI. Participar das reuniOes de planejamento promovidas pela Secretaria de 

Assistência Social (do municIpio ou do DF), contribuindo corn sugestoes 

estrategicas para meihoria dos servicos a serern prestados; 

XVII. Participar de reuniöes sistemáticas na Secretaria Municipal, corn a presença de 

coordenadores de outros GRAS (quando for o caso) e de coordenador (es) do 

CREAS (ou, na ausência deste, de representante da protecao especial). 

XVIII. Realizar outras tarefas afins. 
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Art. 59. Compete ao Coordenador do Servico de Convivéncia, que poderá ser 

profissional de nIvel superior, corn experiència de atuacao em programas, projetos ou 

servicos socioassistenciais no âmbito da PolItica da Assistência Social: 

	

I. 	Elaborar a planejamento mensal e sernestral em conjunto corn a equipe técnica 

levando em conta a legislacao vigente e as necessidades dos usuários do 

servico e de suas familias; 

	

I!. 	Promover articulacOes e parcerias corn as redes sociais do território; 

	

Ill. 	Responsabilizar-se pela gestao administrativa, que compreende as instrurnentais 

de controles técnicos e financeiros; 

IV. Realizar e/ou supervisionar a aquisiçao e administrar a distribuicao dos materiais 

necessários ao desenvolvimento das atividades do serviço; 

V. Realizar a processo seletivo dos funcionãrios que atendam aos requisitos da 

proposta do serviço e a demanda dos usuários, corn o acompanhamento do 

Técnico do CRAS, responsável pela supervisao do serviço: 

VI. Ernitir relatórios quando solicitado; 

VII. Requisitar da Organizacao Social, quando necessário, a possibilidade de 

aquisiçao de equiparnenta necessário para a desenvolvimento do trabaiho; 

VIII. Promover reuniOes de avaliacao de atividades em conjunto corn a equipe técnica 

para a manutencao ou redirecionamento delas; 

IX. Avaliar a desempenho dos funcionários; 

X. Coordenar a avaliacao das atividades junta a equipe técnica, bern como, corn os 

usuarios. 

Art. 60. Compete ao Coordenador dos Grupos de Convivéncia: 

I. Controlar o desenvolvimento de atividades que contribuarn no processo de 

envelhecirnento saudável; 

II. Avaliar a desenvolvirnento da autonomia e da sociabilidade, no fortalecimento 

dos vInculos farniliares e do convivio comunitário, e da prevencao de situacOes 

de risca social, em consonância corn a Diretor do Departamento. 

III. Realizar outras tarefas afins. 

Art. 61. Compete ao Coordenador de AcOes Comunitàrias ao Ar Livre: 

I. Ser a responsável direto das acOes para grupos especiais em pracas pUblicas; 

II. Proporcionar rnelhora da qualidade de vida em espaços acessiveis a populacao, 

bern corno as suas necessidades e as demandas locais, em consonância corn o 

Diretor do Departamento. 
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III. 	Realizar outras tarefas afins. 

Art. 62. Compete ao Coordenador do Programa Bolsa Farnilia e Cadastro Unico: 

I. Assumir a interlocucao entre a prefeitura, o MDS e a Estado para a 

implementacao do Bolsa FamIlia e do Cadastro Unico. Por isso, o Gestor deve 

ter poder de decisão, de rnobilizaçao de outras instituicOes e de articulaçao entre 

as areas envolvidas na operacao do Prograrna; 

II. Coordenar a relacao entre as Departarnentos de Promocao Humana, Educacao 

e Saüde para o acompanhamento dos beneficiários do Bolsa FarnIlia e a 

verificacao das condicionalidades; 

III. Coordenar a execução dos recursos transferidos pelo governo federal para o 

Programa Bolsa FamIlia no Municipio. Esses recursos estao sendo transferidos 

do Fundo Nacional de Assisténcia Social aos fundos de assistência municipal. 

Assim, o Gestor Municipal do Bolsa FamIlia sera o responsável pela aplicaçao 

dos recursos financeiros do Programa - poderá decidir se a recurso será 

investido na contratacao de pessoal, na capacitaçao da equipe, na compra de 

materiais que ajudem no trabalho de manutençao dos dados dos beneficiArios 

locais, dentre outros; 

IV. Assurnir a interlocucao, em norne do municipio, corn os membros da lnstância 

de Controle Social do municIpio, garantindo a eles a acompanhamento e a 

fiscalizacao das acOes do Programa na comunidade; 

V. Coordenar a interlocucao corn outros Departamentos e orgaos vinculados ao 

próprio governo municipal, do Estado e do Governo Federal e, ainda, corn 

entidades não governamentais, corn o objetivo de facilitar a implernentacao de 

programas complernentares para as farnilias beneficiárias do Bolsa FamIlia. 

VI. Realizar outras tarefas afins. 

Art. 63. Compete ao Diretor da Proteçao Social Especial, que poderá ser profissional de 

nIvel superior, corn experiência de atuacao em prograrnas, projetos ou servicos 

socioassistenciais no âmbito da Politica da Assistência Social: 

I. Coordenar o Departarnento de Protecao Social Especial; 

II. Zelar pela rnanutencao das PolIticas Ptblicas de Assistência Social; 

III. Elaborar as Programas e Projetos Sociais de acordo corn o Plano Plurianual de 

Assistência Social; 

IV. Estabelecer contatos necessários a operacionalização e conducao dos 

Prograrnas e Projetos Sociais; 
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V. Implantar e acompanhar a execucao dos Programas e Projetos desenvolvidos 

pela Secretaria; 

VI. Coordenar a eiaboracao do Piano Plurianual de Assisténcia Social do MunicIpio; 

VII. Manter contatos corn outras Secretarias de Governo: Municipais, Estaduals e 

Federais; 

VIII. Manter contatos corn entidades governamentais e não governamentais, 

prestadoras de Servicos Sociais; 

IX. Participar de parcerias corn outros órgaos na eiaboracao e desenvoivimento de 

Projetos Sociais. 

X. Acornpanhar e avaliar os serviços sociais, prestados pelas Entidades da Rede 

Municipal; 

XI. Coordenar o atendimento ao püblico, para avaliacao social e cadastrarnento; 

XII. Elaborar e ministrar cursos de capacitaçao ern Programas e Projetos Sociais; 

XIII. Redigir rnernorandos, oficios, requerirnentos e etc.; 

XIV. Dar parecer e despachar processos; 

XV. Dar suporte ao Secretário ern suas funcOes; 

XVI. Representar o Secretário no Municipio ou fora dele, quando indicado. 

XVII. Outras atribuicOes afins; 

Art. 64. Compete ao Coordenador do CREAS, que deverá ser profissionai de nIvel 

superior, corn experiência de atuacao em prograrnas, projetos ou serviços 

socioassistenciais no âmbito da Politica da Assisténcia Social: 

	

1. 	Exercer acoes na area social, em gestão ptbIica e coordenaçao de equipes; 

ii Conhecer a Iegislacao referente a politica de Assistência Social, direitos 

socioassistenciais e iegislacOes relacionadas a segmentos especificos (criancas 

e adolescentes, idosos, pessoas corn deficiência, rnuiheres, etc.); 

iii 	Conhecer a rede de proteçao socioassistenciai, das demais poilticas pübiicas e 

órgaos de defesa de direitos do território; 

IV. Executar acOes corn vistas a boa comunicacao, coordenaçao de equipe, 

mediacao de confiitos, 	organizaçao de informacOes, 	pianejamento, 

monitoramento e acornpanharnento de servicos. 

V. Articular, acornpanhar e avaliar o processo de irnplantacao do CREAS e seu (s) 

servico (s), quando for o caso; 

	

V1. 	Coordenar as rotinas administrativas, os processos de trabalho e os recursos 

humanos da Unidade; 
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vii. 	Participar da elaboracao, acompanhamento, irnplementacao e avaliaçao dos 

fluxos e procedirnentos adotados, visando garantir a efetivacao das articulaçOes 

necessárias; 

	

vw. 	Subsidiar e participar da elaboracao dos mapeamentos da area de vigilância 

socioassistencial do órgao gestor de Assistência Social; 

	

ix. 	Coordenar a relacao cotidiana entre CREAS e as unidades referenciadas ao 

CREAS no seu território de abrangencia; 

	

X. 	Coordenar o processo de articulacao cotidiana corn as demais unidades e 

servicos socioassistenciais, especialmente Os CRAS e Servicos de Acolhimento, 

na sua area de abrangência 

	

X1. 	Coordenar o processo de articulacao cotidiana corn as dernais politicas püblicas 

e Os orgaos de defesa de direitos, recorrendo ac ,  apoio do ôrgao gestor de 

Assistência Social, sempre que necessário; 

	

xii 	Definir corn a equipe a dinâmica e os processos de trabalho a serem 

desenvolvidos na Unidade; 

	

xiii. 	Discutir corn a equipe técnica a adocao de estratégias e ferramentas teórico- 

metodológicas que possam qualificar o trabaiho; 

	

XIV. 	Definir corn a equipe Os critérios de inclusão, acornpanhamento e desligarnento 

das farnilias e indivIduos nos serviçOs ofertados no CREAS; 

	

XV 	Coordenar o processo, corn a equipe, unidades referenciadas e rede de 

articulacao, quando for o caso, do fluxo de entrada, acoihida, acompanhamento, 

encaminharnento e desligamento das famIlias e individuos no CREAS: 

	

XVI. 	Coordenar a execucao das acOes, assegurando diálogo e possibilidades de 

participacao dos profissionais e dos usuários; 

	

xvii. 	Coordenar a oferta e o acompanhamento do (s) serviço (s), incluindo o 

monitoramento dos registros de informaçOes e a avaliacao das acOes 

desenvolvidas; 

XVIII. 000rdenar a alirnentacao dos registros de informaçao e monitorar o envio 

regular de informaçOes sobre o CREAS e as unidades referenciadas, 

encaminhando-os ao órgao gestor; 

XIX. Contribuir para a avaliacao, por parte do ôrgao gestor, dos resultados obtidos 

pelo CREAS; 

xx. Participar das reuniães de planejamento promovidas pelo órgao gestor de 

Assisténcia Social e representar a Unidade em outros espacos, quando 

solicitado; 

xxi. Identificar as necessidades de arnpliacao do RH da Unidade e/ou capacitacao da 

equipe e informar o órgao gestor de Assistência Social; 
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XXII: 	Coordenar os encaminhamentos a rede e seu acompanhamento. 

	

xxiii. 	Executar as demais atribuicOes afetas a sua area de competência. 

Art. 65. Compete ao ocupante do Cargo de Natureza Administrativa - CNA 1, de 

assessoramento a Secretaria Municipal de Assistència Social, para assessoramento a 

procuradoria junto a Secretaria Municipal de Assistência Social e seus equipamentos, 

atuar corn estrita observância as ordens, orientacaes e critérios estabelecidos pelo 

membro da PGMBP ao qual estejam subordinados, tendo, em especial as seguintes 

atribuicOes: 

I. A organizacao e operacionalizaçao do trâmite de documentos e processos, 

zelando sempre pela eficiência da gestao administrativa; 

II. A realizacao das pesquisas necessárias ao desempenho da atividade funcional 

dos membros da Procuradoria Geral do MunicIpio, junto a Secretaria Municipal 

deAssistência Social e seus Equipamentos; 

III. 0 auxIlio na elaboracao de minutas de manifestacOes e pecas processuais; 

IV. 0 atendimento ao püblico, quando necessário; 

V. Assessorar na elaboracao de projetos que visem a organizaçao do born 

desempenho das questoes administrativas do Orgao; 

VI. Assessorar as autoridades no controle de distribuiçao e instruçao dos processos 

e nas atividades do Orgao; 

VII. A execucao das demais atividades que Ihes forem determinadas. 

Art. 66. Compete ao Coordenador do Servico Institucional para Crianca e Adolescente: 

I. Coordenar a Gestão e Supervisao do funcionamento do serviço; 

II. Elaborar a divulgacao do servico e mobilizaçao das farnilias; 

III. Fazer a selecao e contrataçao de pessoal e supervisao dos trabalhos 

desenvolvidos; 

IV. Organizar as informacoes das criancas e adolescentes e respectivas farnilias; 

V. Articular corn a rede de servicos; 

VI. Garantir a efetivacao do Sistema de Garantia de Direitos. 

VII. Elaborar, em conjunto corn a equipe técnica e demais colaboradores, o Projeto 

Politico Pedagogico - PPP. 

VIII. Outras AtribuicOes afins; 

Art. 67. Compete ao Chefe do Serviço Institucional para Criancas e Adolescentes: 

	

I. 	Executar tarefas de apoio administrativo aos trabalhos e projetos das unidades 

organizacionais do poder Executivo; 
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II. Prestar atendimento ao pCiblico em geral; 

III. Responsável par verificar a entrada e saida de correspondências; 

IV. Receber e enviar dacurnentos; 

V. Atender charnadas telefonicas; 

VI. Fazer a arquivarnento de dacurnentos; 

VII. Saber utilizar máquinas comum em escritória, coma par exemplo: impressaras, 

máquinas au capiadaras, camputadares e pragrarnas de planilha em geral; 

VIII. Organizar a rotina de servicos; 

IX. Assessarar na execucaa das tarefas rotineiras, danda apoio administrativa a 

chefia em questöes técnicas que envolvem diferentes graus de cornplexidade e 

que apresentem relativa margem de autonornia. 

X. Outras AtribuicOes afins; 

Art. 68. Compete ao Coordenador do Servico de Acoihimento Institucional em FamIlia 

Acoihedora, que deverá ser profissional de nIvel superior, corn experiencia de atuacao 

em prograrnas, projetos ou servicos socioassistenciais no âmbito da Poiltica da 

Assistëncia Social: 

I. Coordenar a Gestão e Supervisao do funcionarnento do serviço; 

II. Organizar da divulgaçao do serviço e mobilização das familias acolhedoras; 

III. Elaborar a selecaa e contratacaa de pessoal e supervisao dos trabaihos 

desenvolvidos; 

IV. Organizar as informaçOes das crianças e adolescentes e respectivas farnilias; 

V. Articular corn a rede de servicos; 

VI. Articular cam a Sistema de Garantia de Direitos 

VII. Elaborar, em conjunto corn a equipe técnica e demais colaboradores, a Projeta 

Politico Pedagogico - PPP. 

VIII. Outras AtribuicOes afins; 

Art. 69. Compete ao 000rdenador da Vigilância Socioassistencial: 

I. 	Produzir, 	sisternatizar 	inforrnaçOes, 	construir 	indicadores 	e 	indices 

territorializados das situacOes de vulnerabilidade e risco pessoal e social, que 

incidem sobre familias I pessaas, nos diferentes ciclos de vida (criancas, 

adolescentes, javens, adultos e idosos); 

ii. 	Identificar pessoas corn reducao da capacidade pessoal, corn deficiência ou em 

abandono; 

ii. 	Identificar a incidência de criancas, adolescentes, javens, adultos e idosos 

vItimas de formas de exploracao, de violência, de rnaus tratas e de ameacas, 
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IV. identificar a incidência de vItimas de apartaçao social, que ihes impossibilite sua 

autonomia e integridade, fragilizando sua existéncia; 

V. Buscar conhecer o cotidiano da vida das famIlias, a partir das condicOes 

concretas do lugar onde elas vivem e nao so as médias estatisticas ou nUmeros 

gerais, responsabilizando-se pela identificacao dos territórios de incidéncia" de 

riscos no âmbito da cidade para que a Assistência Social desenvolva politica de 

prevencao e monitoramento de riscos. 

	

vi. 	Detectar e informar as caracteristicas e dimensOes das situaçOes de 

precarizacao, que vulnerabilizarn e trazem riscos e danos aos cidadãos, a sua 

autonomia, a socializacao e ao convIvio familiar. 

	

V1 . 	Elaborar Diagnostico socioterritorial; Piano Municipal da Assistência Social; 

Piano Plurianual. 

viii. Realizar Capacitacao para os Trabaihadores do SUAS. 

ix. Realizar monitoramento e Avaliacao das acOes, servicos, programas e projetos. 

	

X. 	Estruturacao e padronizacao de lnforrnacoes. 

	

xi. 	Assessorar a Gestão e Trabalhadores do SUAS. 

	

Xli. 	Organizar eventos: fóruns, seminários, cursos e etc. 

Art. 70. Compete ao Coordenador do Programa de Erradicacao do Trabalho infantil - 

PETI: 

	

I. 	Coordenador o prograrna de erradicaçao do trabalho infantil no âmbito do 

MunicIpio de Barra do Piral; 

	

II 	Contribuir para a sensibilizacao e mobilizacao de setores do governo e da 

sociedade em torno da probiemática do trabaiho infantil; 

III. Participar, juntamente corn o órgao gestor municipal, estadual e federal da 

Assisténcia Social, na definiçao das atividades laborais priorizadas e do nümero 

de criancas e adolescentes a serem atendidos por municIpio; 

IV. Acompanhar o cadastramento das famIlias, sugerindo, em conjunto corn o ôrgao 

gestor da Assistência Social, critérios complementares para a sua selecao; 

V. Validar, em conjunto corn o Orgao gestor da Assistência Social, os cadastros das 

familias a serem beneficiadas pelo PET1 no municipio; 

VI. Interagir corn os diversos programas setoriais de Orgaos ou entidades 

executoras de polIticas püblicas que tratem das questOes das familias, das 

crianças e dos adolescentes, visando a otirnizar os resultados do PETI; 

VII Recomendar a adocao de meios e instrumentos que assegurem o 

acompanhamento e a sustentabilidade das acOes desenvolvidas no âmbito do 

Programa; 
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viii. 	Denunciar aos órgaos competentes a ocorrëncia do trabaiho infantil; 

	

ix. 	Contribuir para o levantamento e a consolidacao das inforrnacOes, subsidiando o 

ôrgao gestor da Assistência Social na operacionalizacao e na avaliaçao das 

acOes implantadas; 

	

X. 	Realizar outras atividades afins; 

Art. 71 Compete ao Coordenador do Acessuas Trabaiho: 

I. Coordenar as acOes do Programa ACESSUAS TRABALHO no âmbito da gestao 

municipal; 

	

IL. 	Coordenar o planejamento das atividades que serão desenvolvidas pela Equipe 

de Referência 

III. Acompanhar os resultados das metas pactuadas pelo MunicIpio 

IV. Alimentar corn informaçOes pertinentes a Sistema de monitoramento do 

ACESSUAS TRABALHO; 

V. Prestar contas dos recursos utilizados; 

	

V1. 	Coordenar a elaboracao estudo sócio econôrnico do municipio; 

	

VH. 	Coordenar a identificaçao do piiblico prioritário do Prograrna ACESSUAS 

TRABALHO; 

	

VIII. 	Coordenar as trabaihos de identificaçao das pessoas corn deficiëncia que 

possam participar dos cursos oferecidos pelo Prograrna ACESSUAS 

TRABALHO; 

	

IX 	Participar da elaboracao da campanha de mobilizaçao e de divulgacao do 

Programa; 

	

x. 	Organizar palestras, reuniöes nos bairros, nas associacoes de rnoradores, corn o 

püblico prioritário do Programa ACESSUAS TRABALHO; 

	

XI. 	Disponibilizar a populaçao a lista das unidades ofertantes e relacao dos cursos 

oferecidos pelo ACESSUAS TRABALHO; 

	

XII. 	Promover a articulaçao corn rede de educação (EJA) que atua corn o püblico 

prioritário do Prograrna ACESSUAS TRABALHO para matricular as alunos nas 

unidades ofertantes; 

	

XIII. 	Prornover a identificacao de familias corn perfil para acesso a renda, corn 

registro especifico daquelas em situaçao de extrerna pobreza e incluir no 

CADUNICO e no ACESSUAS TRABALHO; 

	

XIV 	Prornover a 	registro 	de 	inforrnacoes sobre 	rnatrIculas efetivadas, 

encaminhamento e acompanharnento dos educandos; 

	

xv. 	Acornpanhar a desempenho dos educandos por rneio de relatório quinzenal ou 

mensal; 
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xvi. Disponibilizar informacOes sobre a permanência, evasäo dos educandos e 

avaIiacao do Programa ACESSUAS TRABALHO; 

xvii. Promover reuniOes periódicas corn a equipe de referência da Secretaria 

Municipal de Assisténcia Social elou CRAS, para planejamento e avaliaçao dos 

resultados do Programa ACESSUAS TRABALHO; 

xviii. identificar situaçoes de vulnerabilidade e risco social e oferta de e/ou 

encaminharnento para outros serviços, conforme necessidades 

xix. Articular corn a Secretaria Municipal de Trabaiho ou SINE a interrnediacao da 

mao de obra dos capacitados no ACESSUAS TRABALHO; 

xx. Realizar outras atividades afins; 

Art. 72. Compete ao Chefe de Controle Processual: 

	

I. 	Supervisionar o controle de processos administrativos e a tram itacao processuaL 

ii. Assessorar na execuçao das tarefas rotineiras de apoio administrativo as chefias 

em questOes técnicas administrativas que envolvem diferentes graus de 

complexidade e que apresentem reiativa margem de autonomia; 

iii. Assessorar Diretores e Coordenadores em atividades de planejamento, 

organização, coordenacao e controle de tarefas burocráticas concernentes a 

administraçao da Secretaria. 

iv. Supervisionar o protocolo processual e o seu sistema informatizado, para a 

completa e correta informacao; 

v. Organizar a rotina de servicos e realizar entrada e transmissão de dados; 

vi. Operar microcomputadores; 

vii. Registrar e transcrever informaçOes; 

viii. Atender as necessidades do usuário. 

ix. Outras AtribuicOes afins; 

Art. 73. Compete ao Chefe do Setor de Projetos: 

i. Supervisionar, coordenar e acompanhar as atividades administrativas relativas 

aos projetos no àmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

ii. Elaborar fluxo de atividades a fim de garantir a correta apiicacao dos recursos e 

alcancar Os resultados sociais; 

iii. Supervisionar a elaboracao de respostas e acoes voltadas para o atendimento a 

demanda das atividades tIpicas e atipicas da Assisténcia social; 

iv. Supervisionar e acompanhar a escopo estabelecido e o progresso das rotinas 

dos projetos e programas, a fim de cumprir metas, prazos e custos 

estabelecidos. 
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V. identificar os riscos para estudar formas de minimizar impactos e corrigir acOes. 

	

vi. 	Realizar outras atividades afins. 

Art. 74. Compete ao Chefe do Setor de Execucao Orcamentaria: 

	

I. 	Supervisionar as acOes, no âmbito da Assisténcia social, para formulacao, 

aiteracao e execucao orçamentária; 

ii. Supervisionar as acOes de elaboracao dos pianos e projetos/atividades, 

relacionados ao orçamento da area da assistência social, em parceria corn os 

demais setores; 

iii. Supervisionar a correta execucao orcamentària, no ârnbito da Assisténcia Social 

de Barra do Piral, cooperando corn as acOes de atingimento dos indices legais e 

constitucionais; 

	

IV. 	Outras atividades afins. 

Art. 75. Compete aos Assessores da Secretaria Municipal de Assistëncia social: 

I. Assessorar na execucao das tarefas rotineiras de apoio administrativo as chefias 

em questoes técnicas administrativas que envolvem diferentes graus de 

complexidade e que apresentem relativa margem de autonomia; 

II. Assessorar Diretores e Coordenadores em atividades de planejamento, 

organizacao, coordenacao e controle de tarefas burocrâticas concernentes a 

administracao da Secretaria. 

	

Ill. 	Organizar a rotina de servicos e realizar entrada e transrnissão de dados: 

IV. Operar microcomputadores; 

V. Registrar e transcrever informacOes; 

	

Vi. 	Atender as necessidades do usuário. 

	

VII. 	Outras AtribuicOes afins; 

Art. 76. Compete a Chefia do Departamento de Suporte Técnico, que deverá ser 

servidor efetivo de nivel superior, corn experiência de atuacao em programas, projetos 

ou servicos socioassistenciais no âmbito da Poiltica da Assistência Social: 

I. Prestar assessoria na area de Assisténcia Social a Secretaria de Assistëncia 

Social; 

II. Apoiar e assessorar os serviços dos Programas Sociais da Secretaria de 

Assistência Social; 

III. Emitir Laudos de Assisténcia Social, e outras atividades correlatas; 

IV. Confeccionar relatórios periôdicos e sempre que solicitado pela Secretna 

Municipal de Assistência Social, concernentes ao serviço; 

Praça LNth cPeçanfIa n° 07— Centro - Barra cth PiraI-V CEP 27123-020 

'TèCc.: (24)24439 650 Fa (24) 24439673 



ro DO RIO  DE J)4]\EIO 

CAMRfl 9V1?JJVTCIP)4L aXE BR9?fi (DO  PIcRfii 

ça6inete do cPresidente 

V. Acompanhar a execucao do Piano Municipal de Assistëncia Social, sugerindo 

acoes pertinentes ao servico; 

VI. Desincumbir-se de outras tarefas ou atividades necessárias ao cumprimento de 

suas atribuiçOes. 

Art. 77. A estrutura de cargos e o organograma da Secretaria são aqueles constantes 

dos Anexos I e II desta Lei. 

CAPITULO VIII 

DAS DIsPosIçOEs FINAlS 

Art. 78. As despesas da Secretaria Municipal de Assistência Social e seus respectivos 

Fundos Municipais correrão a conta de dotacOes próprias, fixadas anualmente no 

Orçamento Fiscal do Municipio. 

Art. 79. No prazo mãximo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicaçao, o Poder 

Executivo regulamentara esta Lei, no que couber, através de Decreto Municipal. 

Art. 80. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais e readequar o 

Orçamento necessérios para implementacao do objeto desta Lei, utilizando como 

créditos as formas previstas na Lei Federal n° 4.320, de 17 de marco de 1964. 

Art. 81. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçOes 

em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 12 DE ABRIL DE 2018. 

M 

Mensagem n° 009/GP/2018 
Projeto de Lei n° 15/2018 

Autor: Executivo Municipal 
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LEI MUNICIPAL No 2966/2018 

ANEXO I 

ESTRUTURA ORGAN IZACIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASS ISTENCIA SOCIAL 

A Secretaria Municipal de Assistência Social de Barra do Pirai 

passa a ter a seguinte estrutura organizacional: 

CARGO PROVIMENTO QUANT. N'VEL 

Secretária Municipal de 
APM 1 APM 

Assisténcia Social  

Diretor Especial de Gestão DAS 1 DAS 5 

DiretordaPSB DAS 1 DAS4 

DiretordaPSE DAS 1 DAS4 

Diretor da Gestão do SUAS DAS 1 PAS 4 

Diretor do Depto. Financeiro DAS 1 DAS 4 

Diretor do Depto. Administrativo DAS I DAS 4 

Coordenadorde_Lcgca DAS 1 DAS 3 

Coordenador de Vigilância 
DAS 1 DAS 3 

Socioassistencial  

Assessor JurIdico DAS 1 DAS 3 

Coordenador de Servicos de 
DAS 1 DAS 3 

Convivencia  

Coordenador de Grupos de 
DAS 1 DAS 3 

Convivencia  

Coordenador de AcOes Corn urn. 
DAS I DAS 3 

Ao Ar Livre  

Coordenador do CREAS DAS 1 DAS 3 

Coordenador de CRAS (Areal) DAS 1 DAS 3 

Coordenador de CRAS (V. 
DAS 1 DAS 3 

Alegre)  

Coordenador de CRAS 
DAS 1 DAS 3 

.c!lifórnia)  
Coordenador de CRAS (Centro) DAS 1 DAS 3 

Coordenador do Servico 

Institucional para Crianca e DAS 1 DAS 3 

Adolescente  
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Coordenador do Servico 

Institucional em FamIlia DAS 1 DAS 3 

Acolhedora  

Coordenador do Programade 

Erradicaçao do Trabalho Infantil - DAS 1 DAS 3 

PETI  

Coordenador do ACESSUAS DAS 1 DAS 3 

Coordenador do Programa Bolsa 
DAS 1 DAS 3 

FamIlia e Cadastro Linico  

Assessor da PGM na Secretaria 

de Assistência Social  
CNA-1 2 CNA-1 

Chefe do Servico Institucional 
DAS 1 DAS 2 

para Criança e Adolescente  

Chefe de Controle Processual DAS 1 DAS 2 

Chefe do Setor Operacional DAS 1 DAS 2 

Chefe do Setor de Projetos DAS 1 DAS 2 

Chefe do Setor de Execuçao 
DAS I DAS 2 

Orçamentária  

Assessor da Secretaria de 
DAS 1 DAS1 

Assistência social  

Assessor da Secretaria de 
DAS I DAS1 

Assisténcia social  

Assessor da Secretaria de 
DAS 1 DAS1 

Assisténcia social  

Assessor da Secretaria de 
DAS I DAS1 

Assistência social  

Assessor da Secretaria de 
DAS I DAS1 

Asstência social  

FuNcA0DE 
PROVIMENTO QUANT. NIVEL 

CONFIANA 

Chefe do Departamento de 

Contabilidade da Assisténcia DAI 1 DAI 5 

Social  

Chefe do Departamento de 
DAI 1 DAI 5 

Compras da Assistência Social  

Chefe do Departamento de 
DAt 1 DAt 5 

Tesouraria da Assistência Social 

Chefedo Departamento de 	I DAt 1 DAt 5 
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Patrimônio da Assistência Social  

Chefe do Departamento de 

Almoxarifado da Assisténcia DAI 1 DAI 5 

Social  

Chefe do Departamento de 
DAI 1 DAI 5 

Suporte Técnico  

Ficam extintos, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social, os 

seguintes cargos e funcoes: 

CARGO PROVIMENTO QUANT. NIVEL 

Diretor  do Depto Atencao mt. ao 
DAS 1 DAS4 

ldoso  

Coordenador da PSE DAS 1 PAS 3 

Coordenador JurIdico DAS 1 DAS 3 

Diretor da Divisão de Programas e 
DAS 1 DAS2 

Projetos  

Diretor da Div. De Prom. Do 
DAS 1 DAS2 

Enveihec. Saudável  

Auxiliar de Atendimento DAS 2 DAS 1 

Auxar  DAS 1 DAS 1 

42 
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